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PROCESSO N" 2024.003/0051

pREoÃo elernôrurco No a17no24
nnururcípto DE TtoHUco

o MuNtcipto DE Tto HUGO, ToRNA puBllco, pARA CoNHECIMENTO
DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARA A LICITAÇAO NA ÍUODALIDADÉ
pnEcÃo. NA FoRMA eiernôNtca. NOS TERMoS DA LEr No 14.133i202'r ,

DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006. DA LEI NO 11l8A20A7 E DECRETO
MUNICIPAL N" 1.364/2023, E DAS EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE
ÉDITAL.

Data da sessão: 0910712424

Horário: 9:00 (nove) horas
Local: Portai de Compras Públicas - . :

Critério de Julgamento: Menor Preço Por ltem.
Modo de disputa; ABERT0
lmpugnaçÕes e Esclarecimentos até às 9:00 horas do dia 44107 12024.

1. DOOBJETO.

r.r. O objeto da presente iicitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
AAUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS, PARA MERENDA NAS
E§COLAS MUNICIPAIS, PARA O RESTANTE DO ANO LETIVO DE 2024,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesie Edital e seus
anexos.

r.z. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de
Referência, Íacuhando-se ao licitante a participação êm quantos itens forem de
seu interesse.

r.s. 0 critério de julgamento adotado será o menor pneço do ITEM,
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da
Lei no 14.1331202'1 , e observadas as exigênciâs contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificaçÕes do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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As despesas para atender a esta licitâção estão programadas em dotação
orçamentária própria. prevista no orçamento da União para o exercício de 2024,
na classificação abaixo:

Órgão 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
FunÇão: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 00101 - Educando com qualidade;
Atividade: 209'1 - Merenda escolar - Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

Órgão 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Ensino lnfantil
Programa: 00101 - EducâÇão Infantil - A base do Futuro;
Atividade: 201 1 - Merenda escolar - Ensino lnfantil;
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

3. DO CREDENCIAMENTO.

r.r. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATORIA PREGÂO, em Sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no síiio
;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacídade
técnica para realização das transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, ínclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensêjar
desclassificação no momento da habilitação.
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4. DA PARTrclpAÇÃo No pnEcÃo.

q,r. Poderão participar desle Pregão inieressados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei n' 11 4BA|2OA7, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar no 12312006 e no arttgo 40 da Lei no 14.13U2421 .

4.3. Não poderão participar desta iicitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não âtendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedaçÕes previstas nos artigos 9o e 14 da Lei no

14.133t2021 .

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação.

a.e.e. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão no V 46 1201 4-f CU-Plenário)

a.a. A pessoa jurídica poderá participar da lícitação em consÓrcio, observadas as
regras do art. 15 da Lei no '14.13312021.

a.s. Como condição para participâção no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou
"não" em campo próprio do sistema eletrônico. relativo às seguintes declaraçóes:

e.s.r. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei
Complementar no 123/2006, estando apta a usufruir do tratarnento favorecido
estabelecido em seus aris. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a
AdministraÇão Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima
admitida par"a fins de enquadramento como empresa de pequeno porte'

4.5.1 .1. Nos itens exclusivos para partictpação de rnicroempresas e
empresas de pequeno poúe, a assinalação do campo "nãc" impedirá o
prosseguimenio no certamê,
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4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno poÍte, a assinalação do campo
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorêcido previsto na Lei Complementar no 12A2A06, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

a.s.l. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

q.s.q. Que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

+.s.s. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição
Federal de 1998;

+.s.s. Que a proposta Íoi elaborada de forma independente;

c.s.z. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do
art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

+.s.s. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei
n" 8.213l1991.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DÂ PROPOSTA E DOS DOCUMENTO§ DE
HABILITAÇÃO.

s.r. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

s.z. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de châve de acesso e senha.
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 12312006.

s.q. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema,

s.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

s.z. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENGHIMENTO DA PROPOSTA.

e.r. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eleirônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou
nacional;

6.t.2. Marca de cada item ofertado;

o.r.r. Fabricante de cada item ofertado;

lote de itens, em moeda corrente

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações da
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

e.t. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

o.a. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
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pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.s. O prazo de validadê da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas
de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações
públicas;

t. DA ABERTURA oa sEssÃo, cLASSTFTcAÇÃo ols pRoposrAs E
FORMULAÇÃO DE LANCES.

z.t. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletronico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando, desde
logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei no

14.133t2021 .

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identífique o licitante.

7.2.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

t.zs. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de acêitâção.

z.l. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamênte
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

z.s.r. O lance deverá ser oferiado de acordo com o tipo de licitação indicada
no preâmbulo deste Edital.

z.e. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e âs regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

z.a. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,50 (zero virgula cinco por
cento).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucesslvos, com
prorrogações.

z.u. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pÚblica.

z.rz. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

z.tq. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverâo ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.t2. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.

7.1s. No caso de desconexão com o Pregoeíro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepção dos lances.
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7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício
somêntê após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do
cêrtamê, publicada no http:l/wwvr.portaldecompraspublicas.com.br, quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

z.zo. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.2L. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efeiivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. M e 45
da LC no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8.538/2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

7.23. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.2s. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresâs e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.
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z.zz. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

7.28. Em caso de empate entre duâs ou mais propostas, serão utilizados os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.2a.2, avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle;

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de MunicÍpio, no
território do Estado em que este se localize;

7.29.2, empresas brasileiras;

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no PaÍs;

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187t2009.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classíficado que, no prazo de
2:00 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1s. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta
classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anêxos.

8.16. Será desclassificada a proposta que contiver vÍcio insanável; que não
obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem
desconformidade com exigências do ato convocatório.

9.r7. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresêntar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

s.rz.r. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.19. Se houver indícios de inexequibílidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a ses§ão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e guatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;

8.21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitaí
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
2:00 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.21.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes dê Íindo o prazo,
e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.21.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais
como mârca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.21.3. Caso a compatibilidade com as especiÍicações demandâdas,
sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possâ ser
aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro Iugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis
contados da solicitação

8.21.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e
horário de realizaçâo do procedimento para a avaliação das amostras, cuja
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.21.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de
mensagem no sistema.

8.21.3.3, No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer âtraso
na entrêga, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo êntrega dê
amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de
Referência, a proposta do licitante será recusada.

8.21.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro
classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da
proposta ou lance oÍertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.21.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração
serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.21.3.6. Após a divulgação do resultado Íinal da licitação, as amostras
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias
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úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito
a ressarcimento.

8.21.3.7 . Os licitantes dêverão coiocar à disposição da Administração
todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem
ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.22. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor
ou distribuidor.

8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.24" Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

B.zs. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.2s.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante parâ que seja obtido
preço melhor.

8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

8.26. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de
o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123i
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.27. EncerÍada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAçAO,

COMO CONDIÇÃO PREVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HAB|L|TAÇAO DO L|C|TANTE DETENTOR DA PROPOSTA
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR. O PREGOEIRO VERIFICARA O
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EVENTUAL DESCUMpRtMENTo DAS coNDtÇÕES DE PART|ctPAÇÃo,
ESpEcTALMENTE euANTo n rxrsrÊructn DE sANÇÃo QUE tMPEÇA A
pARTrctpAÇÃo No cERTAME ou A FUTURA coNTRATAÇÃo,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL
DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP
( );

9.1.2. Cadastro Nlacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

g.r.a. A consuÍta aos cadastros será reaÍizada em nome da empresa licitante
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 daLei n" 8.42911992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administratlva, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

g.t.a.t.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpedrtivas lndiretas, o gestor diligencia para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassiÍicação.

9.1.5. Constâtada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 1231 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

g.z. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos licitantes
será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e à habilitação técnica.
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9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidÕes feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o
acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido
de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação
no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em
lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJICPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante Íor a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuiçÕes.

g.z. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURíDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercíal da respectiva sede;
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s.s.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado
da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou emprêsa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, êstatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatórío de seus
administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus admin istradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeíra em funcionamenio no
Pais: decreto de autorização:

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;

s.e. HAB|L|TAÇÃO F|SCAL, SOCTAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
ou no Cadastro de Pêssoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual elou
municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentaÇão de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1 .751 , de 0211012014. do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da ProcuradoÍa-Geral da Fazenda
Nacional.
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g.g,q. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGrS);

e.s.s. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, medaante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
eÍeito de negativa - CNDT. nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.45211943,

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão
Negatrva conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa Íor sediada;

9.s.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa Íor sediada;

g.g.g. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiíicado como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

e.10. HABtL|TAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial
ou extrajudicial (Lei no 11.10112005), expedida pelo distribuidor da sede da
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo
de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. No caso de ceriidão positiva de recuperaçâo judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respêctivo plano de
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.10'1 ,

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11. A existêncta de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabãlhista
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

g.Lz. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

g.rl. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiÍicada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesrna
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
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vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentaÇão de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanÇões previstas
neste Edital, sendo facultada â convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo paÍa regularização.

g.ts. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,
em havendo inabílitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
Iicitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA..

10.12. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo máximo de 02 (duas) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

10.12.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, êm uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

ro.L2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.13.4 proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.
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10.13.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como
nrarca, modelo, tipo, fabricante e procedência. vinculam a Contratada.

i"o.l- .Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacionai, o valor
unitário em algarismos e o vaior globai ern algarismos e por extenso.

L0,14.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores nurnéricos
e os valores expressos por extenso. prevalecerão estes últimcs.

10.15.4 oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer ouira condição que
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.16.A proposta deverá obedecer aos termos deste Eelital e seus Anexos, nãÕ
sendo considerada aquela que não corresponda às especiflcações ali contidas
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.17.As propostas que contenham a

documentos complementares estarão
homolog aÇão

11. DOS RECURSOS.

descrição do objeto, o valor e os
disponíveis na internet, após a

rr.rz.Declarado o vencedor e deeorrida a fase de regularizaçáo fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso. deverá o licitante interessado manifestar, imêdiatamentê. â

sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

11.t3.O recorrente terá, a pârtir de então, o prazo 3 (três) dias Úteis para
apresentar as razões, pelo sistenra eletrÔnico, ficando os demais licitantes,
desdê logo, intimados para. querendo. apresentarem contrarrazoes também pêlo

sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis. que começarão â contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.14.0 acolhirnento clo recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de
a proveitamento.

11.15.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço con§tante neste Edital.

L2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

r.2.12.A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.12.L. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação
de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

L2.L2.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado
ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

12.13.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'),
ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.

t2.r3.?. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados
contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo
responsabilidade do licitante mânter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

rt.rz. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a
Autoridade Competente adjudicou e homologou a licitação.

t4. DA GARANTTA DE EXECUçÃO.

14.12.Não haverá exigêncía de garantia de execução para a presente
contratação

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologaçâo da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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rs.2. O adjudicatário terá o ptaza máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
paúir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Caria
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem p§uízo
das sanções previstas neste Edital. A convocãção e o Termo para assinatura
serão de forma eletrônica, sendo que a assinatura deverá ser de forma DIGITAL.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, a Administração poderá eneaminhá{o para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado digital, ou aceito no prazo de 02
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.42- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por
igual período, por solicitação justiÍicada do adjudicatário e aceita pela
Administração

1s.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

rs.r.a. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 14.13312021;

í5.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no
edital e seus anexos;

í5.3,3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas no artigo 137 da Lei no 14.13312021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í 5.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de
Referência.

't 5.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para

identificar possível suspensão temporária de pariicipação em liciiação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução
Normativa n'O312A18, e nos termos do art. 60, lll, da Lei n' 10.52212002' consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaÇão das condições de

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato.
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í 5.6.1 . Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.2. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são
as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA, FTSCALTZAÇÃO.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitaÉo do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAçOES OI CONTRATANTE E DA CONTRATADA,

18.1, As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no
Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são
Referência, anexo a este Edital.

20, DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS.

as estabelecidas no Termo de

zo.t. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021 , o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

zo.r.z. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1".3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
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20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.s. Ensejar o retardamento da execuÇão ou entrega do objeto da licitaÇâo
sem motivo justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

zo.t.z. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do cont!"ato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza,

zo.r.g. Praticar atos ilícitos com vrstas a frustrar os objetivos da licitação;

zo.r.ro. Praticar ato lesivo previsto no ad. 5o da Lei no 12.84612013.

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens antertores ficará sujeito. sem prejuÍzo da responsabllidade civil e
criminal. às seguintes sanções:

a) AdveÍtência por escrito,

b) Multa;

c) lrnpedimento cle licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratãr

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

20"4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, a contar da ciência da lntimação, podendo a autoridade que tiver
proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciaÇão e decisão supêrior, no
prazo de 20 (vintet dias úteis

20.5. Serão publicadas na lmprensa Oficial do Município e órgão competente, as
sanÇÕes administrativas previstas no lTEll 21 .2, c. d, deste edital. Ínclusjve a
reabllitação perante a AdministraÇão PÚblica.

20.6. DA FRAUDE E DÁ, coRRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados. se admitida
à subcontr-atação, o mais alto padrão de ética durante todo o pi"oeesso de
licitação. de contratação e de execução do objeto contratual.

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - FonelFax: (54) 3338-9167 - CEP 99345'000 - TIO



Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

!

I

i{{)eâ* d:s
ã errâ5

20.6.í. pARA os pRopósrros DESTA clÁusuu, DEFTNEM-SE As
SEGUINTES pRÁttcls:

ã) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

n) nnÁftCA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou dê execuÇão do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCTTIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, drreta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participâÇão em um processo licitatório ou afetar a execuÇão do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou Íazer declaraçÕes falsas aos representantes do organismo
Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção se.ia impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

21. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar
pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAçÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERAO ser
feitos EXCLUSÍVAMENTE por FORMA ELETRONICA no sistema

zo.t. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada
no Portal de Compras Públicas no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1o, da Lei no

14 133t2021
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20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os paúicipantes e a adminishação.

2o.7. As respostas às impugnaçôes e aos esclarecimentos solicitados, bem
como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sÍtio
www.portaldecompraspublica§.qqm.llr, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por
sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou
procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social
e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designaÇão do administrador,
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes
para impugnar o Edital).

22. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS.

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as reÍerências de tempo no Édital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata ê
acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitação e
classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança
da contratação.
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22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsávêl por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princÍpios da isonomia e do interesse público.

zz.Lo. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.Lo.L. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informaçÕes nele contidas implicará a imediatâ desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

22.Lr. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.1?-. A Administração Pública, poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto
e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.L2,1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

24.12,2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera
obrigação de indenizar.

22.8. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase destê Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

2z..14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou
obtidos no endereço Rua Venezuela, 285, Bairro progresso, Tio Hugo-RS, nos
dias úteis, no horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00h às 17:00horas, no mesmo
endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão
com acesso e vista franqueada aos intêressados.
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22.15.lntegram este Edítal, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANExo l- TERMo or RrreRÊrucrn

ANEXO II. MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO ill * MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJE|ÇÃO AS COND|ÇÕES
ESTABELECTDAS No EDITAL E DE tNextsrÊNctR DE FATos
SUPERVENTENTES tMPEDTTTVOS DA HABTLITAÇÃO;

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO tNCtSO XXXil,
ART. 7o DA coNsTtrutÇÃo FEDERAL;

ANExo V - MoDELo DE DECLARAÇÃo DE ELABoRAÇÃo INDEPENDENTE
DE PROPOSTA;

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO V[ - MODELO DE DECLARAÇÃO DE TDONEIDADE;

ANEXO VIII _ DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HRerlrlçÃo;
ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO;

Tio Hugo,21 dejunho de2O24.
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ANEXO II _ PROPOSTA DE

Pregão elerRÔNtco N" a17no24
PROCESSO ADMINÍSTRATIVO NO 2024.003/0051

sessÃo púBttcn : ogtov t2o24, Às s :ooluoRls) HoRAS.
LOCAI-: Portal de Compras Públicas -
yryryi.pq üa ldec!rnEIqspq.b!,i_caS, cqm&I

IDENTIFI O DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:

SOCIAL:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM
ENDE

CIDADE;
E-MAIL:
FAX:
TELEFONE:
CONTA DA LICITANTE:

NO DA AG

AEMPRESA: DECLARAQUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO
DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS,
socrAts, TRABALH|STAS, pREVTDENoÁRros E coMERCtAts E, A|NDA,
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS
EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA {ANEXO I)
DO EDITAL DESSE PROCESSO,
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI NO 

,14.133/2021.

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE
ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO.ANEXO I, DESTE EDITAL
A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM
DE COMPRA OU DOCUMENTO SIM|LAR, NO ENDEREÇO CONFORME

VALOR
TOTAL R$
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CONSTA NO TERMo oT nETTRÊNCIA, ToDoS oS PRoDUToS SERÃo
AVA,LIADOS, SoB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃo ACEITE. CASO NÃO
ATENDA A DESCRIMTNAÇÃO Do rERllo or RrrrnÊNctA Do REFERTDO
EDITAL OU DE MA QUALÍDADE.

LOCAL E DATA

cnntMa tttsRvrl

oBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESÊNTAREM
coíAÇÕES cONTENDo pREÇos EXCESSlvos, stMBolicos, DE v,ALoR
zERo ou trurxrouÍvils, NA FoRMA DA LEGISLAÇÃo ru vlcoR, ou
AINDA. OUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES,
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ANEXO lil - ODE
ESTABELEcIDAS No EDITAL E DE lNExtstÊucn DE FATos

SUpERVENtENTES tMpEDtnvos DA xnellrnÇÃo

Pregão elerRÔNtco No oo17t2o24
PROCESSO ADMIN|STRAT|VO N. 2024.003/0051

À
tvtut'ilcípto DE Tto HUGo
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO RG ABAIXO
ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSAVEL LEGAL DA PROPONENTE,

CNPJ , DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARA INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ORGÃO LICITANTE QUANTO
A ouAltFtcA-ÇÃo ApENAS DAS pRopoNENTES euE TENHAM ATENDtDo
AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM
PREVISTO.

DECLARA, AtNDA, pARA ToDos os FtNS DE DtREtro, R rrurxstÊrucrR oE
FAToS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE,

EM, DE ú82024.

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)
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ANExo rv - MoDELo DE DEcLARAÇÃo Nos rERMos Do tNctso xxxnt
Do ARTlco zo DA coNsrrutÇÃo FEDERAL DE 't988

Pregão elerRÔNtco No oí7/2024
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 2024.003/0051

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

|NSCR|TO NO CNPJ No.................... ..., POR
INTERMEDIO SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A)

PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N"
CPF NO..,........ DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO
Do ART. No 68 DA LEI No 14.13312021, QUE NÃo EMPREGA
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU
E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS,

NO rNC. Vt
MENOR DE
INSALUBRE

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA
coNDrÇÃo DE APRENDTz ( )1.

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

l observaçâo: em caso afinnâlivo, assinalar à Íêssâlva acima.
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PROPOSTA. (MODELO)

Pregão etetROtttCO N" 017t2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NÔ 2O24.OO3IOO51

(rDENTrFrcAÇÃo coMPLETA Do REpRESENTANTE DA LrctrANTE), coMo
REeRESENTANTE DEVTDAMENTE coxsrrruíoo DE (tDENTrFtcAÇÃo
CoMPLETA DA LTC|TANTE), PARA F|NS DO D|SPOSTO NO EDITAL DE
LtctTAÇÃo: Pregão elerRÔrutco N" 017t2024, DECLARA, SOB AS PENAS
DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A pRoposrA AeRESENTADA eARA pARTtctpAR Do pnecÃo
ELETRONICO NO 01712024, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE
(PELO LICITANTE), E O CONTEUDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU
EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATo Do pREoÃo elerRôrutco No o17paz4, poR euALeuER MEto ou
POR QUALQUER PESSOA;

B} A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
pARTtctpAR Do pRecÃo rlErRorutco No aofino24 NÃo Fot
INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO
pARTrcrpANTE porENCrAL ou DE FATo Do pneoÃo ErETRôNtco N"
O17ll2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PES§OA;

C} OUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSoA, INFLUIR NA DECISÃo DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO OO PRECÃO CIETNÔNICO N" 01712024 QUANTO
A pARTrcrpAR ou NÃo DA REFERTDA r-rcrrnçÃo;

D) ouE o corurcúoo DA pRoposrA ArRESENTADA PARA PARTtctPAR
oo pRecÃo elerRÔHlco No o17t2024 NÃo SERA, NO TODO OU EM
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM
euALeuER ourRo pARTIctpANTE PoTENCIAL ou DE FATo oo pReeÃo
E|.erRôrutco No o't7t2oz4 ANTES DA ADJUDtcAÇÃo Do oBJETo DA
REFERIDA LICITAÇÃO;

E) ouE o corureúo-o DA pRoposrA AeRESENTADA PARA PARTIcIPAR
DO PREGAO ELETRONICO NO 01712024 NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
euALeuER TNTEGRANTE oo nlturutcÍpto DE TIo HUGo, ANTES DA
ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

RUAVENEZUELA,2SS - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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F) ouE =srÁ 
pI-TNRUENTE cTENTE Do rEoR E DA EXTENSÃo DESTA

DECLARAÇÃO E QUE DETEM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMA-LA,

DE2A24.

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL

rruexo úr-
ou eupnesn oe peoueuo ponrei

pRpcÃo elerRôrutco No o17t2oz4
PROGESSO ADMINISTRATIVO NO 2O24.OO3IOO51

INoME DA EMpREsAl, [euALrFrcAçÃo:rreo DE socrEDADE (LTDA, s.A,
ETC.), ENDÊREÇO COMPLETO, TNSCRTTA NO CNPJ SOB O No [XXXX],
NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] INOME DO
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N"

IXXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N" [XXXX], DECLARA, SOB AS
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI
COMPLEMENTAR NO 123 DE ,I4 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA
A FRUTR os erNrrlctos E vANTAGENS LEGALMENte rrustrruÍoAS poR
NÃo SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS
PELO § 4" DOART.3o DA LEt COMPLEMENTAR No 123D814 DE DEZEMBRO
DE 2006 E PELO ARTIGO 4" DA LEI NO 14,13312021 .

DECLARo, PARA F|NS DALc 123t2006 E suAS ALTERAÇÕES, soB AS
PENALI DADES DESTA, SER:

( ) MTCRoEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
360.000,00 E ESTANDo AprA A FRUIR os BENEFÍctos E vANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUíons POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGA|S tMposrAs PELo § 40 Do ART. 3o DA LEI
COMPLEMENTAR NO 123/06 ALTERADA PELA LC 14712014.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR
A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.8OO"OOO,OO VALORES , ESTANDO
AprAA FRUTR os BENEFícIos E vANTAGENS LEcALMENTE rNsrttuínns
PoR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÔES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR N" 123/06
ALTERADA PELA LC 14712014.

oeseRvaÇÕps:

r ESTA DECLARAÇÃO PODERA SER PREÊNCHIDA SOMENTE PELA
LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123,

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

. A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERA INTERPRETADA
coMo NÃO ENOUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS
TERMoS DA LC NO 12312A06, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

RUA VÊNEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX.XX
CRC:
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vlt- ODE

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÂ
UTILIZAR FORIUULARIO COM TIMBRE DA PROPONENTE,

pnecÃo elerRôntco N" o17!2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2O24.OO3/OO51

A
ruuucípro DE Tto Huco
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO

A ÉMPRESA ,,.,,.. INSCRITA NO CNPJ NO ...,......,,,.,...,
POR INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O
SR,,...-...,..,,...., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
hio. ....... .. .... .... E Do cpF Ns ........................ DECLARA NÃo rER RECEBTDo
DO IVlUNICIPIO DE /UF OU DE QUALQUER OUTRA
ENTIDADE DA .qDMrNtsrRAÇÃo DTRETA cu tNDtRETA, rtut Âh,tetro
TEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEI,4PORARIA DE
pARTtctpAÇÃo ENr LrcrrAÇÃo e ou rMpEDil\,'lENTo DE CONTRATAR coM
A ADMINISTRAÇÃO ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CÕNTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO
FEDERAL, ÉSÍADUAL E MUNICIPAL,

EM, DE

(ASSTNATURA Do RESPoNSÁvrl e cer;

úE2424.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

pnecÃo elerRôutce No o17t2az4
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2024.003/0051

A.................... ...............(RAZÃo socrAL DA EMpRESA), cNpJ
No........................., LOCALIZADA A ........... .. ....., DECLARA, EM
CONFORMIDADE COM A LEI NO 14.13312021 , QUE CUMPRE TODOS OS
REQUISIToS PARA HABILITAÇÃO PARA ESÍE CERTAME LICITATORIO NO
ruurutcÍpto DE Tto HUGo - pREGÃo ELETRôNtco N'017t2o24

..'....., .',.'',.. DE DE2024"

REPRESENTANTE LEGAL

ANExo vnr - DEcLARAÇÃo oe cuupRlMENTo Dos REeutstros DE
HRerutraçÃo. (MoDELo)

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO IiUGO - RS



Tio Hugo r RS Municipal
Prefeitura

i
i

:
!

Fn +:
*, dà$
{ âE'#ã'r

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO t20

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

, QUE FAZEM ENTRE SI
TV.IUI..IICÍPIO DE TIO HUGO E A EMPRE§A

C lvtUNtCíptO DE TIO HUGO por intermédio do(a)............... .... (órEão
interno contratante), com sede no(a) , na
cidade de /Estado inscrito(a) no CNPJ sob o no

, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL.
Sr. GILSO PAZ, portador(a) da Carteira de ldentidade no . expedida
pela (o) , e CPF no , doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJIIV1F sob o no

, sediado(a) na , em
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

. portado(a) da Carteira de ldentidade no . expedida pela
(o) e CPF no , tendo ern vista o que consta no
Processo no 2024.00310051 e ern observância às disposições da Lei no

14.13312021, da Lei no 12312006 e Decreto Municipal 1 .36412423, resolvern
ceiebrar o prêsente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no

O1712A24, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisiÇão de Gêneros
Aiinrentícios, para Merenda Escolar dos alunos da rede Municipal de ensino para
o restante do

1"4. Ano Letivo 2024, conforme especificaçÕes e quântitativos estabeiecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.5. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbuio e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.6. Discriminação cio objeto:

1.2.
1.3.

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E-MAIL:
{}

TEL.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cr-Áusuu SEGUNDA - vrcÊHcn.

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
Referência, com início na data de I I e encerramento em

__l_J_, prorrogável na forma do ari. 107 da Lei no 14J3312021 .

3. cl-Áusuu TERcEIRA - PREÇo.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração. Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do obleto da contrataÇão.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotaÇão oíçamentária própria, prevísta no orçamento do lt/unicípio. para o
exercício de 2A24, na classificação abaixo:

ôrgão 04 - SêcÍetaria de EducaçáÕ, Cultura, Esporte e Lazer
UnidaCe: 01 - Recursos Excedentes * Alimentação Escolar
FunÇão: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Énsino Fundamental
Programa. 00101 - Educando com quâlidade;
Atividade: 2091 * Merenda escolar - Ensino Fundamental
Elemento de Despêsa: 339030000000 * Material de Consumc

Orgão 04 - Secretaria de EducaÇão, Cultura, Espone e Lazei'
Unidade. 01 - Recursos Excedentes - Alimentação trscolar
Função. 12 - Educação
Subfunção: 365 - Ensino lnÍantil
PÍogramâ: 00101 - Educação lnÍantil - A base do Futuro:
Atividade: 201 1 - Merenda escolar - Ensino lnfantil,
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

ITEN
s DESCRTÇÃO QU,ANT.

MARC
A

VALOR
UNITÁ

Rto

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL:

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - FonelFax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO IIUGO - RS
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s. ctÁusuu eurNTA - eAGAMENTo e crurÉRros oe etunlzlçÃo
nrtoruerÁnn.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública,
o valor a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o índice do IPCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE.

6,1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃo E REEaUILíBRIo

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços
será de 10(dez) dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO,

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.

9. CLÁUSULA NONA.ENTREGA E RECEB1MENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital.

10. cLÁusuLA DÉcrMA - FrscALrzAçÃo.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E

DA CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TtO HtrGO - RS
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Lz. cr-Áusuue oÉcrrue sEcuNDA - slruçÕes ADMtNtsrRATtvAs.

12.1. As sançÕes referentes à execução do contratô são aquelas previsias no
l-ermo de Referência, anexo do EditaÍ.

13. cLÁusuln DEctMA TERCÊIRA - exrtruçÃo.

13,1.. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO,

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Adminiskação, nas situaçÕes
previstas no inciso I do art. '1 38 da Lei no 14.13312021 , e conl as
consequências rndicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuÍzo da aplicação
dâs sanÇões previstas no Ternro de Referência, anexo ao Edítal:

13.1.2" Amigavelmente, nos termos do âri. 138, inciso í1. da Lei no
14"133/2421

13.2. A extinÇão contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nu
14.133t2021 ,

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevístâ no art. 115 da Lei no 14.13A2A21 .

73.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. lndenizaçÕes e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES,

L4.L. EVÊDADOACONTRATADA,

14.1 .1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operaÇão fínanceira;

a4.1.2. lnterromper a execução contratuâl sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.
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1s. ct-Áusut-* oÉorun eutNTA - elrennçôes.

15.1. Eventuais alieraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. -124 da
Lei no 14 13312021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paítes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
iniciai atualizado do contrato.

L6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos peia CONTRATANTE, segundc as
disposições contidas na Lei nc 14.13312021 e demais normas de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princÍpios
gerais dos contratos.

17. cLÁusuLA DÉcrMA sÉTtMA - pUBLICAÇÃO.

17.L. !ncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desie
instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Leí no
14.133t2021 .

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque-RS para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrâto que não possam sêr
compostos pela conciliação, conforme ad 92, §1o da Lei no 14.13Y2421

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi
assinado pelos contraentes.

DT.2024.

Gilso paz
PREFEITO MUNICIPAL

DE

Responsável legai Ca CONTRATADA
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